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Dã NOVA REDEÇÃO £O S io DO SRTISO Zo BO 

DECRETO No 115830, DE 1i DE DEZEMBRO DE i9GGE, 

GuE CRIOU & AREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO 

HALRRO DÊ FREGUESIA. 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições ilegais e tendo em vista O que consts 

do processo no Qi:/001594/94. 

DECRETA 

êrt. do — O & dio do art. Zu do Decreto no iigso, de Ii de 

derembro de iF92, passa a« vigurar com a seguinte redação: 

"Art. Zo — É swsi 

E lo -— à G&rea de Froteção Pmbiertai, referida no caput 

deste artigo, compreende a fdrea de Freservação 

Permanente do Bosque da Freguesias o Posque da 

Freguesia tom sia área e limites definidos pela Estrada 

do Gabinai, ôvenida Canal do Rio Faneia (Pãã 7.140: 

Estrada Tenente Cormel Muniz de Dragão e Estrada do 

Caribti, excluidos desta área os lates Ci s 
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